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4. PROPOSTA DE APOIO À ENTIDADE/CABIDO DA SE DE BRAGA: 

Da Divisão da Cultura submetendo à consideração do Executivo Municipal proposta de 

atribuição de um apoio financeiro no valor de 40.000,00€, ao CABIDO DA SÉ DE BRAGA, nos 

termos do artigo 33º, nº 1, alínea u), da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, nos termos da proposta 

contante do processo. 

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos
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Assunto: Proposta de atribuição de apoio financeiro: Solenidades da Semana Santa de Braga 

O Cabido da Sé de Braga, entidade devidamente inscrita no RECAM (Registo das Entidades Candidatas a 

Apoios Municipais) com o n.º 138/2015, ao abrigo da Secção III do Artigo F-1/3.º do Código Regulamentar do Município 

de Braga, propôs-se, enquanto entidade coordenadora da comissão organizadora, a realizar a programação das 

Solenidades da Semana Santa entre os meses de março e abril de 2022. 

Assim, considerando: 

- O predisposto no artigo 33.º, n.º 1, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, referente ao Regime Jurídico das 

  

Autarquias Locais, nomeadamente a sua alínga u) onde se valida o apoio a “atividades de natureza social, 

cultural, educativa, desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município”; 

- O estatuído no Despacho n.º 440/2020, no Diário da Republica, 2.º série, n.º 8, de 13 de janeiro de 2020, que 

define a Estrutura Orgânica, Nuclear e Flexível dos Serviços do Município de Braga, aprovada em sessão 

extraordinária da Assembleia Municipal de 16 de dezembro de 2019, sob proposta da Câmara Municipal de 

Braga, aprovada em reunião de 02 de dezembro de 2019, especificamente o disposto no n.º 1 e n.º 2, do artigo 

46.º, que define as competências da Divisão de Cultura; 

- O concernente à atribuição de apoios financeiros e não financeiros, previstos no Código Regulamentar do 

Município de Braga, nomeadamente no n.º 2 do Artigo F-1/3, em que se sublinha e valida o “apoio à atividade 

das entidades e organismos com vista à continuidade ou incremento de projetos ou atividades de interesse 

municipal; 

- O cumprimento dos critérios de seleção elencados no Artigo F-1/9.º do supracitado Código Regulamentar, 

nomeadamente na “qualidade, criatividade e interesse do projeto ou atividade”, “continuidade do projeto ou 

atividade e qualidade de execuções anteriores”, além de estar pressuposto o “interesse público e promoção 

municipal da iniciativa”; 
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- Tratar-se de uma iniciativa que apresenta, ao abrigo do supracitado artigo, um significativo “interesse 

cultural, qualidade artística e técnica” e, confirmando-se como um “contributo para a valorização do património 

cultural do Município”, validamos a premência desta solicitação, que encontra enquadramento na rúbrica 

destinada às parcerias institucionais, do orçamento municipal para a Cultura. 

- Ter dado entrada o pedido E/6120/2022, referente a um pedido de apoio financeiro às solenidades da 

Semana Santa de Braga e estando esta entidade devidamente registada no RECAM com o n.º 138/2015, com 

Os respetivos dados devidamente atualizados, damos o melhor acolhimento à solicitação formulada. 

Neste sentido, e por forma a comparticipar as despesas decorrentes deste momento de inquestionável 

relevância, proponho que a Câmara Municipal de Braga atribua um apoio financeiro de 40.000,00 euros ao Cabido da 

Sé de Braga, sito na rua Dom Paio Mendes, 4700-424 Braga, pessoa coletiva religiosa n.º 501 226 575, enquanto 

membro da entidade organizadora. 

À consideração superior, 

A Chefe de Divisão da Cultura 

Whine “Ja AAA 

Silvia Faria, (Dra.) 
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CONTRATO DE DINAMIZAÇÃO CULTURAL 

Entre o Município de Braga, pessoa coletiva n.º 506 901 173, com sede na Praça Municipal, 4704-514 Braga, neste ato representado por 

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de presidente, em exercício de funções, adiante designado como Primeiro Outorgante, 

e 

Cabido da Sé de Braga, pessoa coletiva religiosa n.º 501 226 575, com sede na rua D. Paio Mendes, 4700-424, Braga, aqui representado 

pelo Cónego José Paulo Leite de Abreu, na qualidade de Deão do Cabido da Sé de Braga, adiante designado como Segundo Outorgante. 

É celebrado o presente contrato que se rege pelas cláusulas seguintes: 

| CLÁUSULA 1.º 
Objeto do Contrato 

1. Constitui objeto do presente contrato a atribuição de apoio financeiro para a execução das atividades, a realizar no Município de Braga, 

nos termos da candidatura apresentada pelo Segundo Outorgante, ora anexa, e que faz parte integrante do presente contrato. 

CLÁUSULA 2.º1 
Apoio Financeiro 

1. O Primeiro Outorgante atribui ao Segundo Outorgante o apoio financeiro mencionado na cláusula anterior, no montante total de 

40.000,00 (quarenta mil) euros, a pagar numa única prestação até 31 de março. 

2. O apoio financeiro referido no número anterior, destina-se exclusivamente a suportar os encargos/custos contemplados no 

pedido/orçamento apresentado pelo Segundo Outorgante, e ora anexo. 

CLÁUSULA 3.º 
Indicadores do Projeto 

No âmbito das atividades objeto do presente contrato são definidos os seguintes indicadores: realização, pelo Segundo Outorgante, do 

programa cultural da Semana Santa de Braga, durante os meses de março e abril de 2022 em locais, datas e horários concertados entre os 

dois Outorgantes. 

CLÁUSULA 4. 
Obrigações do Segundo Outorgante 

O Segundo Outorgante obriga-se ao seguinte: 

a) Cooperar com o Município no acompanhamento e controlo do exato e pontual cumprimento do presente contrato; 

b) Apresentar um relatório com explicitação dos resultados alcançados e respetivos documentos justificativos da despesa, no 

prazo de 30 dias a contar da conclusão da atividade; 

c) Facultar todos os elementos contabilísticos ou outros que venham a ser solicitados pelo Município de Braga, no âmbito do 

objeto do presente contrato; 

d) Aplicar e administrar corretamente o apoio tendo em conta o objeto do presente contrato; 

e) Atender, na sua atuação, aos critérios de economia, eficácia e eficiência na gestão do apoio atribuído; 

f) Publicitar a atividade objeto do presente contrato fazendo referência ao apoio do Município, através da menção expressa, “Com 

o apoio do Município de Braga”, e inclusão do respetivo logótipo, em todos os suportes gráficos de promoção ou divulgação 

do projeto ou das atividades, bem como em toda a informação difundida nos diversos meios de comunicação; 

  

t Aplicável só no caso de apoio financeiro 
Folha 1 de 3 

Praça Municipal, 4700 - 435 BRAGA - tel. 253 616 060 - fax 253 203 151 - e-mail: municipe@cm-braga.pt



Anexo Il 

= BRAGA 

“9 Assequeer outras contrapartidas que se mostrem necessarias no ambito do objeto do presente contrato, nomeadamente: 

W
y
e
 

ae
 

requisitos técnicos e logísticos inerentes à realização das atividades contratualizadas. 

h) Garantir a realização do programa cultural da Semana Santa de Braga, durante os meses de março e abril de 2022 em locais, 

datas e horários concertados entres os dois Outorgantes. 

CLÁUSULA 5.22 
Auditoria 

A atividade apoiada nos termos do presente contrato pode ser submetido a auditoria pelo Município de Braga, devendo o Segundo 

Outorgante disponibilizar toda a documentação julgada adequada e oportuna para o efeito. 

CLÁUSULA 6.2 
Revisão do Contrato 

O presente contrato pode ser objeto de revisão, por acordo das partes, no que se mostre estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 

Primeiro Outorgante devido a imposição legal ou ponderoso interesse público ficando sempre sujeita a prévia autorização do Município de 

Braga. 

CLÁUSULA 7.º 
Incumprimento, Rescisão e Sanções 

1. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui motivo para a 

rescisão imediata do mesmo por parte do Primeiro Outorgante e implica a devolução dos montantes recebidos?. 

2. O incumprimento pelo Segundo Outorgante de uma ou mais condições estabelecidas no presente contrato constitui causa da sua 

rescisão imediata por parte do Primeiro Outorgante e implica, ainda, a reversão imediata dos bens cedidos à sua posse, sem prejuizo das 

devidas indemnizações pelo uso indevido e danos sofridos". 

CLÁUSULA 8. 
Vigência do Contrato 

O presente contrato inicia-se com a sua celebração e tem a duração do ano civil de 2022, sendo que pode ser renovado de acordo com o 

interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA 9.º 
Cabimento e Compromisso 

A classificação orçamental da dotação por onde será satisfeita a despesa inerente a este contrato, a realizar no atual ano económico, é a 

seguinte 05 040701 — GOP 2017/25 —Acc 3 — Apoio a diversas entidades no âmbito cultural, do Orçamento do Município em vigor, em 

conformidade com a informação de cabimento n.º 67054 de 24/02/2022 e informação de compromisso n.º 82187 de 24/02/2022. 

CLÁUSULA 10.º 
Disposições Finais 

2 Aplicável no caso do apoio económico ter valor igual ou superior a 1/3 do valor fixado anualmente para efeitos de visto prévio do Tribunal de Contas. 
3 Aplicável no caso de apoio financeiro 
* Aplicável no caso de apoio não financeiro 

Folha 2 de 3 

Praça Municipal, 4700 - 435 BRAGA - tel. 253616060 - fax 253203 151 - e-mail: municipeOcm-braga.pt



Lê ul Anexo Ill 
E BRAGA 
E = Municipio 
= 

A tudo o que não esteja especialmente previsto no presente contrato aplica-se subsidiariamente, as disposições do Regulamento de 

Atribuição de Apoios do Município de Braga e legislação especial aplicável. 

O Primeiro Outorgante O Segundo Outorgante 

    

Braga, de de 2022 
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